
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 44/2020 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2020 

 
O MUNICÍPIO DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o n 82.815.085/0001-20, com sede 
na Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Peritiba SC, neste ato 
representada por sua titular a Senhora NEUSA KLEIN 
MARASCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e 
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87, 
doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e, de outro, a 
empresa D.M. PRODUÇÕES, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ de nº 10.326.119/0001-02, com sede à Rodovia 
Neudi Primo Massolini, nº 349, Distrito de Tamanduá, CEP 
89.715-899, neste ato representada pelo seu Representante Legal 
o Senhor MAIQUER LAPPE, portador da Carteira de Identidade n° 

4.619.165 e CPF n° 054.051.259-11, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo 
firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 
autorizada de acordo com o Processo Licitatório nº 150/2019, 
Pregão Presencial n° 75/2019, e que se regerá pela Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. Suspender, parcialmente, por tempo indeterminado o contrato original nº 
23/2020 que tem por objeto a contratação de empresa especializada com 
profissional com formação de músico e registro na Ordem dos Músicos do Brasil - 
OBM, que domine instrumentos de sopro, percussão e bateria, para regência da 
Banda Municipal, para ministrar as oficinas musicais de teclado, acordeom (gaita), 
guitarra e contrabaixo e para ministrar a oficina de música no Projeto Social 
Aquarela, flauta doce e violão. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUSPENSÃO: 
2.1. Fica suspenso a partir do dia 01 de abril de 2020 o item nº 2 do contrato 
original nº 23/2020, conforme decreto nº 61/2020 de 31 de março de 2020. 
 

Item Und. Especificação dos Produtos 
R$ 

Unt. 

2 Mes 

16904 - Contratação de empresa especializada com profissional com 
formação de músico e registro na Ordem dos Músicos do Brasil - OBM 
para ministrar a oficina de música no Serviço de Convivência e 
Fortalecime  
Contratação de empresa especializada com profissional com formação de 
músico e registro na Ordem dos Músicos do Brasil - OBM para ministrar 
a oficina de música no Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos – CRAS, para aulas de flauta doce e violão. As aulas deverão ser 
ministradas nas terças-feiras das 07h30 às 09h30 e das 13h15 e das 
15h15, totalizando 16 horas mensais, iniciando na segunda quinzena de 
fevereiro e encerrando na segunda quinzena de dezembro.  

1.760,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
3.1. As demais cláusulas e condições do contrato original permanecem inalteradas. 
 



 

 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com as testemunhas abaixo, em 03 (Três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
por si e por seus sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
Município de Peritiba, SC., 13 de abril de 2020. 
 
 
 

       _____________________________________________ 
NEUSA KLEIN MARASCHINI 

Prefeita Municipal 
 
 
 

___________________________________________ 
D.M. PRODUÇÕES  

Contratada 
 
 

 
____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 

______________________________ 
DANDARA LUISA BAZZEI 

Testemunha 
 

  

   
 
 

 
___________________________________ 

MARLENE KLEIN 

Fiscal do Contrato 

______________________________ 
IZABEL CRISTINA BOURSCHEIDT 

Fiscal do Contrato 
 


